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Prefeitura Municipal de Santa Maria
Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização
Tributária
(55)3174-1502
issqn@santamaria.rs.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
43169072262080716000101000000000000525126199564190

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
5

Competência da NFS-e
01/12/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
01/12/2025 08:35:10

Número da DPS
7

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
01/12/2025 08:35:10

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
62.080.716/0001-01

Inscrição Municipal
-

Telefone
(55) 3217-6770

Nome / Nome Empresarial
62.080.716 GILMAR TADEU BOLZAN

E-mail
GILMARBOLZAN@YAHOO.COM.BR

Endereço
BARAO DO TRIUNFO, 685, NOSSA SENHORA DO ROSARIO

Município
Santa Maria - RS

CEP
97010-070

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
428.449.240-34

Inscrição Municipal
-

Telefone
(61) 3215-5552

Nome / Nome Empresarial
PAULO ROBERTO SEVERO PIMENTA

E-mail
dep.paulopimenta@camara.leg.br

Endereço
PC DOS TRES PODERES S/N, Gabinete 552, Câmara dos Deputados -
Anexo IV - Zona Cívico Administrativa, ZONA CIVICO-ADMINIS...

Município
Brasília - DF

CEP
70160-900

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
15.05.01 - Cadastro, elaboração de
ficha cadastral, renovação cadast...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Santa Maria - RS

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Clipagem diária de notícias de Jornais, compreendendo organização de banco de dados administrativo. (Municipal, Nacional, Estadual) Para Divulgação do
Mandato Parlamentar do Deputado Paulo Pimenta, Referente ao Mês de novembro de 2025.
Nota fiscal paga a vista em 01/12/2025

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Santa Maria - RS

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 2.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 2.000,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 118064000



RECIBO DE PAGAMENTO 

 

Prestador de Serviços (MEI): 

Nome: Gilmar Tadeu Bolzan 

CNPJ: 62.080.716/0001-01 

CPF: 899.548.150-15 

Endereço: Rua Barão do Triunfo, nº 685, Apto 105, Bairro Nossa Senhora do 

Rosário, Santa Maria/RS – CEP 97010-070 

 

Tomador dos Serviços: 

Nome: Paulo Roberto Severo Pimenta 

CPF: 428.449.240-34 

Gabinete: 552 – Câmara dos Deputados – Anexo IV 

Endereço: Praça dos Três Poderes, Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF – 

CEP 70160-900 

 

Recibo nº: 004/2025                                                    Data: 01/12/2025 

 

Descrição do Serviço 

Prestação de serviços de clipagem diária de notícias de jornais (municipais, 

estaduais e nacionais), organização de banco de dados administrativo e 

divulgação do mandato parlamentar do Deputado Federal Paulo Pimenta, 

conforme Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 5, emitida em 01/12/2025, 

competência novembro/2025. 

Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

 

Declaro, para os devidos fins, que recebi do tomador acima identificado a quantia 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondente ao pagamento integral da Nota 

Fiscal de Serviços Eletrônica nº 5, emitida em 01/12/2025, dando plena, rasa, 

geral e irrevogável quitação. 

 

Santa Maria 01 de dezembro de 2025. 

   

 

Gilmar Tadeu Bolzan 


